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PREFEITURA DO MUNIClplO DE ICÊM

Estado de São Paulo

C.G.C.: 45.726.742/0001;37

Autoriza doação de lajota sextavada para
construção de passeios Itcalçadcs1t I aos

! 'pfo;:frletarios é[j~'" imSveisurbanos desta ,

-A Profª. DIRCE 5ILVEIR~; DE CLIVEIRP" Prefeita f'1unicipal
de Icém. Estado de são Faulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

.•..rAZ SABER, que a eamera Municipal aprovou e ela sancio-
na e promulga a seguinte Lei;
ARTIGO lº - Fica o Poder Executivo Municipal. autorizado a dosr aos pro-
prietários de imóveis urbanos desta cidade. lajotas sextavadas i~e 2~~ de
espessura pera construção de passeio "calçado". na testada dos imóv~is '
de que tenham a passe e c dom!nio, como parte de implantação dos servi-'
ços de urbanização. ,§ lQ - O material sera doado de acordo com a deta do pedido e di~

ponibilidade da Prefeitura, devendo o mesmo ser aplicado '
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimen
to.

§ 29 - Os serviços de mão de obre correrão por conta dos donatários
§ 3Q - Excluem-se dos benefIcios desta lei, os proprietários de '

imóveis com metragem linear superior à 20,00 (vinte metros)
de testada do im~vel que lhe pertencer.

ARTIGU 2Q - As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta das ver
bas próprias do orçamento vigentso
ARTIGO 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-'.. ,das as disposiçoes em contrario.,Registre-se e publique-se

~, 1~cem, 02 de dezembro de .986
~ •...c. ~

DIRCE:
Prsfei~a Municipal

Registrada em livro próprio, afixada no mural dasta Prefei-
tura, e 2m seguida será publicad

Aguinaldo c...
Chefe de Oiv. AdIDo
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